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Justifica-se pela necessidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvi- 

mento de Promoção Social, demandas que são de caráter de urgência devido à iminente pro- 

cura nos setores que compõem esta secretaria. 

A vulnerabilidade social é uma realidade que afeta muitas comunidades, especialmente aquelas 

em situação de pobreza, desabrigo ou desemprego. Muitas vezes as famílias em situação de 

vulnerabilidade social enfrentam dificuldades adicionais relacionadas à desestruturação familiar, 

violência doméstica e outras formas de instabilidade. Os serviços prestados pelo CRAS e CREAS 

são fundamentais para fornecer apoio e assistência a essas famílias. 

A aquisição de mantas é uma medida estratégica para garantir a prontidão e eficácia na res- 

posta a essas situações, reforçando assim o compromisso com o bem-estar social e a proteção 

dos direitos humanos, e é adequado e atenderá a necessidade a que se destinam. 

3. Justificativa 

 

 

 

Documento de Formalização de Demanda 

Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

 
1. Identificação do requisitante 

Requisitante e responsável 

pela demanda. 
o Elaine Valias Sodré Pereira 

o Secretária Municipal de Desenvolvimento e Promoção 

Social 

Matrícula 
• 6279  

E-mail institucional: 
Secretária de Desenvolvimento e Promoção Social-  

social@eloimendes.mg.gov.br 

Telefone: 0800 443 2000 

 

 
2. Identificação da demanda 

Objeto: Manta de microfibra de casal de cores variadas e estampas, com di- 

mensão de 1,80 x 2,20 metros e 100% poliéster. 

Quantidade: Conforme termo de referência 
Unidade de Medida: Unidade 

 

2.1. Itens 
Descrição Unid Qtd 

Manta Microfibra De Casal de cores variadas e estampas, com 
dimensão de 1.80 x 2.20 metros e 100% poliéster. 

unidade 900 
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R$30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação (procedimento simplificado) 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 

6. Indicação da Dotação Orçamentária 

A presente contratação deverá ser formalizada até 30/07/2025, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

7. Data pretendida para conclusão da contratação 

outra; ou 

Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a se- 

guinte: 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a X 

8. Vinculação ou dependência com outra contratação 

Baixa. 

Média; ou 

Alta; 
X 

9. Prioridade da contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O planejamento estratégico no processo licitatório para a aquisição de mantas de microfibra 

destinada às pessoas em situação de vulnerabilidade visa garantir que a seleção dos itens 

esteja alinhada aos objetivos da administração pública, promovendo a otimização dos recursos 

e atendendo às necessidades operacionais. A aquisição deve assegurar que os produtos 

adquiridos proporcionem condições adequadas e dignas aos usuários. 

4. Alinhamento estratégio 
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Elaine Valias Sodré Pereira 

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 

Elói Mendes/MG, aos 23 de junho de 2025 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual 

(PCA) do ano de 2026. 

10. Autorização 
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